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Atos da Prefeita
Decreto nº 377/2012

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 18 da Lei Municipal nº
8.241/11 (LDO), publicada em 14/07/2011, artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.264/2011, publicada em 02/12/2011 e com os artigos 7º
inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), nas dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo dis-
criminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.361.0013.1025 - CONSTRUÇÕES DE UNIDADES ESCOLARES
FONTE 0218 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 600.000,00

TOTAL DA UG600.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o total do Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas
dotações orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.365.0013.2371 - MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 500.000,00
FONTE 0218 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

TOTAL DA UG600.000,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 03/09/2012, revogando-se as disposições em con-
trário.

Campos dos Goytacazes (RJ), 06 de setembro de 2012

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1372838

Portaria N°1606/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, alterar a Portaria nº 853/2011, que compõe o
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente, para que os
representantes sejam os que seguem abaixo, ficando os demais man-
tidos:

1 - Procuradoria Geral do Município
Titular: Fabrício Viana Ribeiro
Suplente: Luís Felipe Câmara Borges

2 - Federação das Associações de Moradores e Amigos
de Campos - FAMAC

Titular: José Jorge Terra
Suplente: Sérgio Rodigueiro

3 - Centro Norte Fluminense para Conservação da Natu-
reza - CNFCN

Titular: Aristides Augusto Soffiati
Suplente: Vânia Américo Capello de Salles

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de agosto de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1372822

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
00597/12 Suelio de Oliveira Nascimento - Sec Finanças
00757/12 Salvador Francisco dos Santos Junior - Sec. Finanças
01392/12 Creide Francisca da Silva Almeida
01667/12 Joel Manhães de Andrade
01689/12 Bianca Peixoto Nunes
01729/12 Edilma Coutinho Cardoso
01802/12 Simone Mussi Tavares
01856/12 Marcela Pessanha Amaral Bense
01881/12 Miriam Hernandes Carvalho
01934/12 Katia Maria Neres Dias Teixeira
01966/12 Maria Aparecida Cornélio
01993/12 Thays Motta Wangler

01995/12 Monique Barros Nani
02002/12 Elias Ribeiro Dias
02008/12 Érika dos Santos Pessanha Ribeiro
02010/12 Fernanda Paula da Silva
02012/12 Natália Oliveira Alves
02098/12 Elaine Cristina Nogueira Pereira
02177/12 Jorge Luiz da Silva Rodrigues
02205/12 Marcia Duarte Linhares Braga
02303/12 Dalva Regina Manhães Soares
02362/12 Lia Jane Viana Salgado
02487/12 Lúcia Helena Faria Tavares
02543/12 Rosana de Azeredo Ribeiro Nogueira
02563/12 Anete Ribeiro da Gama
02648/12 Rosane Silva Abreu de Oliveira
02658/12 Wesley Paes Pessanha
02680/12 Maria da Penha Viana Santos
02762/12 Telma Nunes Rangel
02789/12 Ruth Ribeiro do Rosário
02944/12 Luciene Carlos Rangel
03047/12 Ana Luzia Gomes Manhães
03087/12 Edina Maria Barreto Lacerda Gomes
03102/12 Carlos Ruan Carvalho de Souza
03197/12 Creusa da Hora Barcelos
03280/12 Ana Rangel Carneiro da Silva Crespo
03647/12 Neide Marcia Pereira de Jesus Maciel - Sec. Finanças
03710/12 Maria das Graças Santos da Costa Goudart - Sec. Finan-
ças
03726/12 Tânia Cristina Pessanha Ferreira
03861/12 Ana Beatriz de Souza
04273/12 Marcos Ernandes Siqueira Braga
04665/12 Eliana Ruy Berduega
05047/12 Josane Ribeiro Mothé
06213/12 Isa Carla Terra Maurício Izaias
06859/12 Cristhiany Vieira Moreira
07190/12 Mônica Maria da Silva
07468/12 Junancy Abreu Coutinho
09417/12 Laura Peixoto Fagundes Ramos
10739/12 Jorge do Nascimento de Andrade - Sec. Finanças

Processo Despachado pela Senhora Prefeita
Indeferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
00591/12 Evaldo Soares de Azevedo

SECRETARIA DE GOVERNO
em 06/09/12

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1372363

Secretaria Municipal de Saúde
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Secretaria Municipal de Família e
Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 025/2012

O Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juven-
tude, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o excessivo número de pedidos por horários
diferenciados de trabalho,

Considerando que o objetivo da Fundação Municipal da In-
fância e da Juventude não pode ser preterido em função de interes-
ses pessoais de seus servidores,

Considerando que cada servidor tem um contrato de trabalho,
com definição de carga horária a ser cumprida,

RESOLVE:

Cancelar toda e qualquer concessão feita neste sentido aos
servidores da Fundação Municipal da Infância e da Juventude. Todos
os servidores deverão cumprir sua carga horária integral em pelo me-
nos 5 (cinco) dias da semana, salvo os casos em que a jornada é
cumprida na modalidade de plantão.

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2012.

MÁRIO LOPES MACHADO
- Presidente -

Id: 1372798

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução do CMAS nº. 024/2012

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei n°. 6.080 de 12 de Fevereiro de
1996, alterada pela Lei nº. 8.273 de 05 de Dezembro de 2011, con-
forme aprovado na Assembléia Ordinária do dia 10 de Agosto,

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Cultura

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000647-6-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 227/2012

OBJETO: FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM COM ALIMENTA-
ÇÃO, PARA ATENDER EVENTOS DA FUNDAÇÃO CULTURAL JOR-

Resolve:

Art.1°: Nos termos da Resolução nº008/2011, deferir o pedi-
do de inscrição para a Obra Social Sagrada Família, sob o nº 23.

Art. 2º: Nos termos da Resolução nº008/2011, deferir o pe-
dido de inscrição para o Serviço da Proteção Social Especial de Mé-
dia Complexidade para Pessoas com Deficiência, da Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Bom Jesus do Itabapoana/RJ,
sob o nº 24.

Art. 3º: Nos termos da Resolução nº008/2011, indeferir o pe-
dido de inscrição do Serviço da Proteção Social Básica do Centro de
Integração Empresa Escola do Estado do Rio de Janeiro - CIEE.

Art. 4º: Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 04 de Setembro de 2012.

Izaura Colodete Antonio de Sá Freire
Presidente do CMAS

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1372813

NALISTA OSWALDO LIMA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: PÁLACE HOTEL LTDA
valor global: R$ 349,00 (trezentos e quarenta e nove reais).
Publique-se:

Campos dos Goytacazes 30 de agosto de 2012

Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000647-6-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 228/2012

OBJETO: FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM COM ALIMENTA-
ÇÃO, PARA ATENDER EVENTOS DA FUNDAÇÃO CULTURAL JOR-
NALISTA OSWALDO LIMA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: PÁLACE HOTEL LTDA
valor global: R$ 1.610,00 (hum mil seiscentos e dez reais).
Publique-se:

Campos dos Goytacazes 30 de agosto de 2012

Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000647-6-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 229/2012

OBJETO: FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM COM ALIMENTA-
ÇÃO, PARA ATENDER EVENTOS DA FUNDAÇÃO CULTURAL JOR-
NALISTA OSWALDO LIMA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: PÁLACE HOTEL LTDA
valor global: R$ 9.268,00 (nove mil duzentos e sessenta e oito
reais).
Publique-se:

Campos dos Goytacazes 30 de agosto de 2012

Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000647-6-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 230/2012

OBJETO: FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM COM ALIMENTA-
ÇÃO, PARA ATENDER EVENTOS DA FUNDAÇÃO CULTURAL JOR-
NALISTA OSWALDO LIMA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA
CONTRATADA: PÁLACE HOTEL LTDA
valor global: R$ 1.788,00 (hum mil setecentos e oitenta e oito reais).
Publique-se:

Campos dos Goytacazes 30 de agosto de 2012
Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000647-6-PR
PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)
CONTRATO Nº 231/2012
OBJETO: FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM COM ALIMENTA-
ÇÃO, PARA ATENDER EVENTOS DA FUNDAÇÃO CULTURAL JOR-
NALISTA OSWALDO LIMA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA
CONTRATADA: PÁLACE HOTEL LTDA
valor global: R$1.047,00 (hum mil e quarenta e sete reais).
Publique-se:

Campos dos Goytacazes 30 de agosto de 2012
Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=

Id: 1372803

Secretaria Municipal de Saúde

Id: 1372860
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

TERMO ADITIVO N° 003/2012 AO CONTRATO 048/2011.
FATO GERADOR: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°001/2010.
PROCESSO: 2010.043.000369-3-PR.
OBJETO: Prorrogação de execução contratual para a prestação de
serviços em reforma do Hospital Ferreira Machado/ FMS.
CONTRATADA: PROJECONS PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$1.115.122,48(Hum milhão e cento e quinze mil e cento e
vinte e dois reais e quarenta e oito centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57,§1 inciso II da Lei Federal 8.666/93.

Campos dos Goytacazes, 30 de Agosto de 2012.

Dr. Sebastião Tavares Campista Filho
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1372364

Secretaria Municipal de Família e
Assistência Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, no uso
de suas atribuições, convoca os Conselheiros para a Assembléia Ge-
ral Ordinária que será realizada no dia 11/09/2012 (terça - feira), às
9h (1ª convocação) e 9h e 30m. (2ª convocação), no Auditório do Mi-
nistério Público, localizado a Rua Antonio Jorge Young, 40, Parque
Thomaz Coelho (atrás do Fórum), com a seguinte pauta:

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

Edital Nº 031/2012

O Presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atri-
buições, convoca os Conselheiros de Direito Titulares e Suplentes, pa-
ra a Assembléia Geral Ordinária que será realizada no dia 11/09/2012
(terça-feira), em 1ª Convocação às 15:00h ou em 2ª Convocação às
15:30h, na sede do Conselho situada na Rua Barão de Miracema,
335, Centro, com a seguinte pauta:

1 - Leitura de ata;
2 - Leitura de Expediente;
3 - Deliberação sobre as prestações de contas dos gestores

e das instituições com projetos financiados pelo FMIA, com parecer
da Comissão de Finanças;

4 - Recomposição de Finanças;

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições, convoca os conselheiros para a Assembléia Geral
Ordinária que será realizada no dia 14/09/2012 (Sexta-feira), às 9h (1ª
convocação) e 9h e 30m. (2ª convocação), no Auditório do Ministério
Público, localizado a Rua Antonio Jorge Young, 40, Parque Thomaz
Coelho (atrás do Fórum), com a seguinte pauta:

01 - Leitura da Ata da reunião anterior
02 - Parecer da Comissão de Fiscalização
03 - Informes da Comissão de Política
04 - Informes da Comissão Especial
05 - Assuntos Gerais

Campos dos Goytacazes, 06 de Setembro de 2012.

Izaura Colodete Antonio de Sá Freire

Presidente do CMAS

Id: 1372812

01 - Leitura da Ata da reunião anterior

02 - Apresentação dos Trabalhos da Comissão Especial

03 - Colônia de Férias da 3ª Idade do Farol de São Tomé

04 - Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 06 de Setembro de 2012.

André Luiz Aragão Viana

Presidente do CMDI

Id: 1372806

5 - Eleição do Conselho Tutelar gestão 2012/2015
6 - I Encontro com as entidades financiadas pelo FMIA;
7 - Alteração de deliberação
8 - Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de setembro de 2012.

Renato Gonçalves dos Santos
Presidente do CMPDCA

Id: 1372801


